


5. Os candidatos à matrícula, serão selecionados por um júri.

5.1 Terão preferência candidatos que colaborem com a ESSAlcoitão, em atividades do

Departamento de Terapia da Fala.

5.2 A ordenação terá em consideração os seguintes critérios de aplicação sucessiva:

a. Melhor currículo académico, técnico e científico para a área de especialização;

b. Tempo de exercício profissional total e na área de especialização de candidatura,

c. Melhor classificação de licenciatura;

d. Permanecendo o empate, o Conselho de Mestrado do curso poderá recorrer a

entrevista para seleção dos candidatos.

6. O júri é composto por três elementos do Conselho de Mestrado: que preside, responsáveis

pela aplicação dos critérios para a seriação dos candidatos.

7. Das decisões do júri não cabe reclamação, salvo quando arguidas de vício de forma, caso em

que pode ser apresentada reclamação ao Diretor da ESSAlcoitão.

8. Poderão ser abertas mais fases de candidatura, caso se justifique.

9. Caso ocorra desistência de algum candidato entre a candidatura e a matrícula, será

selecionado o l.º candidato não colocado, e assim sucessivamente, até a referida vaga ficar

ocupada.

10. Os candidatos colocados adquirem o direito a matrícula e inscrição nos prazos constantes do

anexo li. A matrícula e inscrição são realizadas após contacto do Núcleo de Serviços

Académicos e Administrativos da ESSAlcoitão.

11. Os candidatos colocados poderão solicitar, após matrícula, a creditação de unidades

curriculares nos termos do regulamento de creditação em vigor na ESSAlcoitão (mediante o

pagamento dos valores publicitados na tabela de propinas e emolumentos).

11.1. Os mestrandos que creditarem unidades curriculares e não as frequentarem, não

pagarão a propina correspondente. 

12. As atividades letivas decorrerão todas as semanas às sextas-feiras (das 18h00 às 22h00) e 

sábados (das 9h00 às 18h00), podendo ocorrer ocasionalmente noutros dias da semana, 

dentro do calendário letivo aprovado para 2023/2024 (anexo Ili).

13. Algumas unidades curriculares poderão ocorrer em instalações fora da ESSAlcoitão, em língua 

inglesa e/ou no formato e-learning.

14. O número mínimo de vagas é de 10 estudantes, por área de especialização, e o máximo é de 

30 estudantes.

15. O Conselho de Gestão reserva-se o direito de não dar início ao curso se não considerar 

suficiente o número de inscrições.
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